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LEI N.º 5.916 – de 16 de setembro de 2025.
Proíbe o exercício de cargo, emprego ou função na Administração Pública do município de Uruguaiana, por pessoa condenada pelo crime de maus-tratos contra animais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e de proposição do Vereador Paulo Roberto Inda Kleinübing, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Proíbe o exercício de cargo, emprego ou função na Administração Pública do município de Uruguaiana, bem como a prestação de serviços ou participação em licitação, de pessoa condenada pela prática de crime de maus-tratos contra animais.
§ 1º  A vedação se aplica à Administração Pública direta, em todas as esferas do Poder Executivo e Legislativo Municipais, bem como à Administração Pública indireta, incluindo autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista que contem com participação acionária do Município.
§ 2º  O disposto no caput aplica-se após a decisão judicial transitada em julgado de sentença penal condenatória e perdurará cinco anos após o cumprimento da reprimenda imposta ao sentenciado.
Art. 2º  O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários para a fiel execução desta Lei.
Art. 3º  Esta lei entra e vigor da data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 16 de setembro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.

	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 8.

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	Em 17/09/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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